
 
  
 

 
 
  

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

 

Autos nº 0000571-21.2016.8.16.0185 

 

 

  MASSA FALIDA COMÉRCIO DE CARNES FLORÃO LTDA E OUTRO 

através do ADMINISTRADOR nomeado, adiante assinado, 

respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, nos autos de ação de AUTO 

FALÊNCIA sob nº 0000571-21.2016.8.16.0185, em que figura como REQUERENTE/ 

COMÉRCIO DE CARNES FLORÃO LTDA., para expor e requerer o quanto segue:  

 

 

  1. O ADMINISTRADOR JUDICIAL, na companhia da Senhora Oficial de 

Justiça, compareceu na sede da empresa FALIDA (Lamenha Lins, nº 1638 antigo nº 1628, 

Centro, Curitiba/PR) no dia 01 de novembro de 2017, oportunidade em que foi 

promovida a LACRAÇÃO do estabelecimento comercial/sede da empresa Açougue 

Tobias Eireli - ME. 

 

2. O ADMINISTRADOR JUDICIAL informa ainda que o Sr. Valcir de Moraes 

na data do dia 02 de novembro de 2017, realizou a entrega do veículo HONDA CR-V ELX, 

PLACA ATN 4797, o qual foi devidamente arrecadado na oportunidade, conforme AUTO 

DE ARRECADAÇÃO em anexo (DOC. 01). 

   

  3. Diante do exposto, requer digne-se Vossa Excelência, a juntada AUTO 

DE ARRECADAÇÃO em anexo (DOC. 01), dos bens arrecadados até o presente momento.  

      

  Pede deferimento. 

   

  Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

ALVADIR PERI MOREIRA 

OAB/PR – 74828 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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